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Consulta da Movimentação Número : 10

PROCESSO 0012386­51.2015.4.03.6100

  Autos com (Conclusão) ao Juiz em 26/06/2015 p/ Despacho/Decisão

  S/LIMINAR

  *** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Vistos etc.Verifico que não há prevenção com os autos relacionados
no  termo  de  prevenção,  porquanto  distintos  os  objetos.Trata­se  de
Mandado  de  Segurança  impetrado  por  PROCOMP  INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA. contra ato do Senhor DELEGADO DA DELEGACIA
DA  RECEITA  FEDERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  EM  SÃO
PAULO, com pedido liminar para promover os depósitos judiciais das
obrigações sucessivas e continuadas a título de PIS e COFINS sobre
as  receitas  financeiras,  com  base  no  Decreto  nº  8.426/15,
viabilizando­se a expedição da CND.Alega, em apertada síntese, que
o  Decreto  nº  8.426/15  afronta  o  princípio  da  legalidade,  pois  a
majoração  de  alíquotas  do  PIS  e  da  COFINS  por  meio  de  decreto
executivo  não  encontra  qualquer  autorização  no  texto
constitucional.DECIDO.Em  análise  primeira,  entendo  configurados  os
pressupostos autorizadores da concessão  liminar pleiteada, segundo
alegações  da  Impetrante.O  depósito  constitui  direito  subjetivo  da
Impetrante,  previsto  no  artigo  151,  inciso  II  do  Código  Tributário
Nacional.Pacífica  a  jurisprudência  nesse  sentido:"Depósito.
Suspensão da exigibilidade do crédito  tributário. A parte  tem todo o
direito de fazer o depósito da importância correspondente ao crédito
tributário  para  suspender  a  sua  exigibilidade  e  pode  fazê­lo  em
medida  cautelar,  em  ação  declaratória  ou  em  ação  anulatória  de
crédito fiscal. Desnecessidade, no caso, de aguardar­se a constituição
do  respectivo  crédito  tributário  pelo  lançamento,  já  que  se  trata  de
tributo constituído por meio de mera declaração. Recurso  improvido
por  unanimidade."  (STJ,  1ª  Turma,  REsp  36875­93/RJ,  rel.  Min.
Garcia  Vieira,  j.  10.09.1993,  DJU  04/10/1993,  p.20.527)Convém
ressaltar  que  o  depósito  ficará  vinculado  ao  resultado  da  discussão
que  envolve  o  crédito  tributário,  e  só  depois  de  decidida
definitivamente  a  questão  é  que  se  tornará  disponível,  quer  para
restituição à Impetrante, se vencedora na lide, quer para conversão
em  renda  à  autoridade  impetrada,  se  improcedente  a  demanda,
conforme  ensinamento  de  ZUUDI  SAKAKIHARA:  "o  depósito  ficará
vinculado ao resultado da discussão que envolve o crédito tributário e
só  depois  de  definitivamente  decidida  a  questão  é  que  se  tornará
disponível,  quer para  restituição ao  sujeito passivo,  se vencedor na
lide,  quer  para  conversão  em  renda  da  Fazenda  Pública,  se
improcedente a demanda" (CTN Comentado, obra coletiva, pág. 691,
ed.  RT,  4ª  edição).Isso  porque  o  depósito  não  pode  servir  apenas
aos objetivos do devedor, a quem não se aplica, em razão dele, os
efeitos da mora; mas também ao Fisco, que a despeito de não poder
aplicar  as  penalidades  decorrentes  do  não  pagamento,  tem  seu
crédito imobilizado no processo, sendo certo que sua destinação está
vinculada ao resultado da demanda "sendo então devolvido ao autor
da  ação  ou  convertido  em  renda  da  fazenda  publica,  conforme  a
demanda  seja  bem  ou  mal  sucedida"  (STJ,  2ª  Turma,  RESP  nº.
142.363/PE,  rel.  Min.Pargendler).No  mesmo  sentido,  trecho  de
recente  decisão  proferida  pelo  Exmo.  Sr.  Desembargador  Federal
Johonsom  di  Salvo  em  sede  de  Agravo  de  Instrumento  (AI
nº0007231­73.2011.4.03.0000/SP,  em  01/04/2011):"O  depósito  é
uma  oneração  voluntária  do  contribuinte  que  satisfaz  plenamente  o
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intento de não ser enredado nas malhas da mora; em contrapartida,
perde  a  disponibilidade  sobre  o  dinheiro.  Não  fosse  assim,  haveria
vantagens só para o devedor".Consigno que em caso de extinção do
processo  sem  julgamento  de mérito  o  depósito  será  convertido  em
renda, nos termos da jurisprudência pacífica do C. STJ e de decisões
do  Eg.  TRF  da  3ª  Região,  in  verbis:"TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  DEPÓSITOS
JUDICIAIS REALIZADOS EM MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  CONVERSÃO  DOS  VALORES
DEPOSITADOS  EM  RENDA  DA  UNIÃO.  POSSIBILIDADE.  ACÓRDÃO
EMBARGADO  EM  SINTONIA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DA  PRIMEIRA
SEÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 168/STJ.1. Agravo regimental contra
decisão que indeferiu liminarmente os embargos de divergência (art.
266, 3º, do RISTJ).2. Conforme consignado pela decisão agravada, a
Primeira Seção, em 9/11/2005, por ocasião do julgamento do EREsp
227.835/SP,  Rel.  Min.  Teori  Albino  Zavascki,  consolidou  o
entendimento de que os depósitos judiciais realizados com o escopo
de  suspender  a  exigibilidade  do  crédito  tributário  somente  poderão
ser levantados pelo contribuinte nos casos em que ele, na questão de
mérito na qual se discute a exigibilidade das respectivas exações, se
consagrar vencedor. Nessa esteira, concluiu­se na mesma assentada
que,  nas  hipóteses  em  que  o  processo  vier  a  ser  extinto  sem
julgamento de mérito, os depósitos judiciais deverão ser convertidos
em  renda  da  União.  Precedentes  da  Primeira  Seção  no  mesmo
sentido:  EREsp  813.554/PE,  Rel.  Ministra  Eliana  Calmon,  DJe
10/11/2008;  REsp  901.052/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  DJe
3/3/2008;  EREsp  548.224/CE,  Rel.  Ministro  Humberto  Martins,  DJ
17/12/2007.3.  No  caso  concreto,  a  ação  cautelar  na  qual  foram
efetuados os depósitos judiciais foi extinta sem julgamento do mérito
porque  sequer  houve  a  propositura  da  ação  principal  (art.  806  do
CPC).  Assim,  inexistindo  provimento  de  mérito  favorável  ao
contribuinte,  os  valores  por  ele  depositados  devem  ser  convertidos
em  renda  da  União.4.  Incidência  da  Súmula  168/STJ:  "Não  cabem
embargos  de  divergência,  quando  a  jurisprudência  do  Tribunal  se
firmou  no  mesmo  sentido  do  acórdão  embargado".5.  Agravo
regimental não provido." (AgRg nos EREsp 1106765/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  25/11/2009,
DJe  30/11/2009)Ressalto  que  cabe  à  autoridade  impetrada  a
verificação da suficiência do valor depositado com vistas à suspensão
da exigibilidade, devendo comunicar ao Juízo qualquer irregularidade
ou  inexatidão, para as providências cabíveis.Posto  isso, CONCEDO a
liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade do crédito tributário,
objeto  dos  autos,  nos  termos  do  artigo  151,  inciso  II  do  Código
Tributário  Nacional,  até  decisão  final,  bem  como  para  que  seja
viabilizada  a  expedição  da  CND,  desde  que  referente  aos  débitos
discutidos nestes autos..Notifique­se a autoridade impetrada para que
preste  informações  no  prazo  legal.Dê­se  ciência  do  feito  ao
representante  legal da autoridade  impetrada, conforme determinado
pelo  artigo  7º,  inciso  II,  da  Lei  12.016/2009,  enviando­lhe  cópia  da
petição  inicial  sem  documentos,  para  que,  querendo,  ingresse  no
feito. O ingresso no feito e a apresentação por ela de defesa do ato
impugnado  independem  de  qualquer  autorização  deste  juízo.  A
eventual  defesa  do  ato  impugnado  deverá  ser  apresentada  no
mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no  inciso  I do citado artigo
7º.Manifestando interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser
remetidos  pela  Secretaria  ao  Setor  de  Distribuição  ­  SEDI,
independentemente  de  ulterior  determinação  deste  juízo  nesse
sentido, para  inclusão na  lide na posição de assistente  litisconsorcial
da  autoridade  impetrada.A  seguir,  abra­se  vista  ao  DD.
Representante  do  Ministério  Público  Federal  e,  posteriormente,
venham os autos conclusos para prolação de sentença.Determino que
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o  expediente  encaminhado  à  CEUNI  seja  cumprido  em  regime  de
"Plantão", nos  termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 ­
CEUNI.Publique­se. Intimem­se.

  Intimação em Secretaria em : 30/06/2015

 
Em decorrência dos autos estão a disposição / foram remetidos/
estão AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) para VISTA ( Sem
contagem de tempo )

Disponível 30/06/2015

Recebido 30/06/2015

Devolvido 30/06/2015

Retorno 30/06/2015

 
 
 

 


